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AVISO
DtspENsA DE LrctrAÇÃo N" 2024.04.08.í

coM BASE NO ART. No. 75, tNCrSo I DA LEI 14j3W021.

A Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com art.75, inciso ll, da Lei Federal n0.

14.1Xn021, toma público aos interessados que a Secretaria l\/lunicipal de Educação pretende realizar
a Contratação de empresa especializada para prestação de servlços especializados em Dedetização, para

atender as necessidades das êscolas rnunicipais, junto à Secrêiaia de Educação de Assare/CE, podendo

eventuais interessados apresentarem Propostas de PreÇos no prazo de 3 (três) dias útêis, a contar desta
Publicação, opoíunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa.

Limite para Apreseniação da Propostâ de Preços: 23h.59min e 59seq do dia 11/04/2024.

As propostas de Preços poderão ser entregues via e-mail: dispensalicitacaoassare.ce@gmail.com até a

data e horário limite acima.

0 lnstrumenlo de Contratação Direta (Termo de Referôncia) e os Anexos da Dispensa estará disponível no

Site oficial da Prefeitura lvlunicipal em httpsr/assare.ce.gov.br e https://wlxw.gov.bripncp/ptbr.

lnformações poderáo ser obtidas na Sala do Setor de Licitações, sito a Rua DÍ. Paiva, n0. 415 - Vila Motâ -

CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Foner (88)3535-1613, nos horá os acimade segunda a sêxta íeira.

Assaré/CE, 08 de abri de 2024

,.J__!.--t , -
F,rn".ào=ú&.,t d" Al"n.r,

Agente de Contraiação

iua Dr. Paiva, no. 415 - Vila l4ota - CEP: 63.140'0ô0 - Assaró/C€ Fone: (88) 35.15-1613
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TERMO DE REFERÊruCN
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CONDIÇOES GERAIS DE CONTRATACAO DIRETA

TERMo DE REFERÊNcIA

í ,Do oBJETo E DAs coNDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 - Contratação de empresa especializada para prestação de sêrviços especializados em Dedelização, para

atender as necessidades das escolas municipais, junlo à Secretaia de Educação de Assare/CE, conforme

condições e exigências estabelecidas neste instrumento, segundo as descrições do quadro abaixo:

2 . DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTMTAÇÃO

LOTE/GRUPO ÚNIcO
Item Especiíicação Unid. Quant. Valorunitá o ValorTotal

01

Prestaçáo de sêrvlços especializados eÍn
Dedelização, parâ atender as nêcêssidades das
escolas Ínunicipais, junto à Secrela a de Educação de
Assaré/CE

6518 28 852 55.535.75

Total 55.535,75

1.2 .0 futuro Contrato terá vigência de 12 ídozel meses, coniados da data de sua assinatura, na forma do

artigo 105, da Lein' 14.13312021.

1.2.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente prorÍogado, lndêpendentemente de termo aditivo, quando o

objeto náo for concluído no peíodo Ínnado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contrâtâda, previstas neste instrumento.

1.3 - A estimativa aqui aprêsentada é resultado de pesquisa de preços, com objetivo de identiflcaÍ os preços

praticados pela AdministraÇão Pública no período da contratação. Para ianto, buscou-se alender ao disposto

na lnskução Normativa da SEGES n0 65/2021, a qual versa sobre o procedimento administrativo para a

realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contrataçâo de serviços em geral, resultando em

um preço médio estimado de R$ 55.535,75(cinquenta e cinco mil, quinhentos e trinta e cinco reais e

sêtenta e cinco centavos).
'1.4 - Para dar lnicio ao presente processo adminisilativo, o lr,4unicipio de Assaré alravés do Setor

Competente, procedeu à cotação dê pIeços obtendo o valor estimado para contratação.

1.5 - Os valores estimâdos da futura contrataçáo direta estão compatíveis com os valores praticados pelo

mêrcado, confome exige o art. 23 da Lei Federaln" 14.133121.

1.6 - Dado que o(s) serviços pretendido(s) possui(em) padrão(ões) de desempenho e qualidade que podem

ser objetivamente definidos por especificações usuais de mercado, podelá(ão) ser adqui do(s) por mêio de

Pregão, conforme disposto no Art. 29 da Lei Federal n" 14,133/2021, entretanto, ainda quê não haia

legálmente um valor minimo para a realização de Pregão, no caso presente, o baixo valor da

aquisiÇão/conirataÇão ê a economicidade processuaL, enseiam que a contratação se dê por Dispensa de

Licitação com fundamênto no inciso ll do caput do Afl. 75 da Lel Federal n" 14 133/2021 (grifamos):

Art.75, É dispensávela licitação:

ll - Para contratação que envolva valores iníeriores a

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso dê outros

serviços e compras - (atualizado pêlo Decreto no

'l'1.871, de 29 de dezembro dê 2023)

1.6.1 - Assim, visto que a presente coniratação se enquadra nos moldes do contido no art 75, ll da Lei

Federcl no 14j332021 (atualizado pelo Decreto n" 11.87'1, de 29 de dezembro de 2023), devido ao bâixo

valor e ao bem da economia processual, a presente contratação se dará pordíspensa de liciiaçâo.

Rua Dr. Paiva, nô. 415 - Vila l'4oia - CEP| 63.140-000 - Assarc/CE Fone: (83) 1535'1613
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21 - A contratação será realizada nos termos do inciso l, Art. 75 da Lei Federal n. 14.133/2021 e DecÍelo
lVuncipâl n0 148/2023, de 21 de novembro de 2023, enquadrando-se, como dlspensa de ictaçêo, com imite
de valor.
2.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado para
o L0TE/lÍEl\,4.

2.3 - 0 presente caso é de Dispensa dê Llcitaçâo, conforme Art. 75, inciso , c/c s 30, da Lei Federal no
14.'133/21, onde as contrataçÕes de que tratâ os lncisos le ll, do caput do artigo citado serâo
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio elêtrônico oÍicial, pelo prazo mínimo de 3 (três)
dias úteis, com a especiÍicação do objeto pretendido e com a maniÍeslação de interesse da Administração em
obler propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantaiosa.
2.3.1 - ConÍorme o § 3" do artigo 75 da Lei Fêderal no. 141fjn1, o Municipio de Assaré poderâ obter
propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das empresas que já apresentaram orçamenlos,
com o objelivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a administraçâo l\ilunicipal.
2.3.2 - A(s) ploposta(s) de preços poderá(ão) se(em) entregue(s) enviadas peto e-mait do Setor de Licttação
da Prefêitura:diBpênsalicitacaoassaÍe.ce@omail.com, até a dâtâ e horário limite.
2.3.2.1 - A data e horário imite para envio dê evenluais novas propostas encerrará no dla 1110412024
às 23h59min59sso. após esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento de novos
orÇamentos, de maneira que a Prefeitura l\y'unicipa de Assaré garanla o andamento do processo de
contratação
2.3.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada conÍorme modelo conslante no Anexo I, na
forma e no conteúdo, as exigências deste Termo de ReÍerência.
2 4 . DESCRIçÃo DA NECESSIDADE DA coNTRATAÇÃO:
2.4.'l -A Secretaria de Educação do Municipio de AssaréioE identmca a urgente necessidade de contratação

de serviços especializados em dedetização, a Íim de garantir um ambiente de ensino seguro, saudável e livÍe

de pÍagâs para alunos, professores e funcionários das escolas municipaiscei José Daniel - BairÍo José Dodô,

E.E.l.F Padre orlando TavâÍês - Sitio Varjota, E.E.l.F Batistina Braga - Centro, E.E.l.F Raul 0nofre - Centro,

E.E.|.F Antônio Francelino De Souza - Sítio Cajazehas Dos Simeôes, E.E.|.F Ananias Feneira De l\y'elo -

Bairro l\/loêda, E.E.|.F. Antonio Da Silva Leal ' Distrito Aratama E E.E..F. lvaria lsabel - Centro. Esta

co-rrataçâo é esserc:al pelos seguifles Írorivos:

1. §aúde e Segurança: A presença de pragas urbanas, como lnsetos e roedores, nas instalações

escolares representa rlscos signiflcativos à saúde e à segurança dos esludantes e do corpo docente.

A dedetização é cruciaL para mitigar esses riscos, promovendo um ambiente de aprendizagenr

segur0.

2. 0ualidade do Ambiente de Ensino: um ambienie escolar livre de pragas contribui para o bem'estar
geral e a concentração dos alunos, favorecendo um melhor desempenho acadêmico e a qualidade da

educação oíerecida.
3. PÍêvênção de Doenças: lvuitas pragas sáo vetores de doenças que podem afetar gravemente a

saúde dos individuos. A dedetização regular é uma medida preventiva essencial para evitar a

propagação de doenças infecciosas dentro das escolas.

4. Manutençáo das lnstalações: Praqas podem causar danos signlfcalivos à estrutura Íisica das

escolas, incluindo móveis, livros dldátjcos e equipamentos. A contratação de servços especializados

em dedêUzação ajuda a preservar a integridade das instalaçÕes escolares.

5. Cumprimento de Normas Sanitáriâs A realização periódica de serulços de dedeiização em

instituiÇões de ensino é urna exigência das norrnas saniiárias locais e nacionais. A contratação destes

serviços assegura que as escolas municipais eslejam em conformidade com tais legulaÍnentaÇões,

evitando penalidades.

6. Ações Preventivas ê Corrêtivâs: AléÍr do lratamento de infestações já exislentes, os serviÇos

especializados em dedetização lnclurrão medidas preventivas para evitar Íuturas ocorrências,

contribuindo para a manutenção c,onlinua de um ambiente escolar higienizado.
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7. Especialização Técnicat A dedetização eÍcaz requer conhecimento técnico especializado e o uso de

produtos adequados, garantindo a eliminação efetiva das pragas sem colocar em risco a saúde das
pessoas. A contratação de uma empresa especializada assegura a aplicação de métodos
apropriados e seguros.

2 4 2 - Portanto, a contralação de serviços especializados em dedetização é uma medida indispensável para
assegurar a manutençâo de um ambiente escolar propício ao aprendizado, à saúde e ao bem-estar da
comunidade escolar no l\,4uniclpio de AssaréicE. Esta ação demonstra o compromisso da secretaía de
Educaçào com a qualidade da êducaÇão e com a proteçâo da saúde püblica.
2.s. DAS CONDTç0ES DE pARTtCtpAçÃo DA DtSPENSA DE L|C|TAÇÃO
Não poderâo participar desta dispensa os fornecedores:
2.5,1 - Que não atendam às condiçóes deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.5,'1,1- Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.5.2 - Que se enquadrem nas seguintes vedâÉes:
a) autor do antêprojeto, do projêto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurÍdica, quando a
contratâção versar sobre obra, serviços ou iomecimento de bens a ele relacionadosi
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçáo do projeio básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou dêtêntor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
contrataçáo versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurldica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contralar eÍn
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com di genie do órgâo ou entidade contratante ou com agenle público que desempenhe funçáo na licitação
ou aiue na íscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

'irha relâ. colateral ou por afiridade até o terceiÍo grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos tennos da Lei n0 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

0 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anieriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânslto em julgado, por exploraÇão de trabalho inÍantil, por submissão de trabalhadores a

condiçôes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhistal

2.5.3 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesrno grupo econômico;

2.5.4 - Aplica-se o disposto na alínea "c" tambérn ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlâdâ ou coligada, desdê que devidamente comprovado o ilÍcito ou a uiilizaÇão fraudulenta da

personalidade jurldica do fomecedor;
2.5.5 - Organizações dâ Sociedade Civilde lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão no

746/201 4-TCU-Plenário);
2.5.6 - Sociedades cooperativâs.

!j pA DEscRrçÀo DA soLuçÃo
3.'1 - A solução proposta abrange a necessidade de Contrâtação de empresa especializada para prestaçâo de

serviços especializados em Dedetização, para alender âs necessidades das escolas municipais, junlo à
Secretarja de Educação de Assaré/CE.

3.2 - Faz-se necêssária aliada a todos os fatores supramencionados a olganização cauielosa das etapas do

censo escolar e levantamenios estatísticos através de diagnósticos.

3.2,1 - DA DEscRrçÂo Do sERvrÇo:
. lnspeção lnicial: RealizaÇão de uma avaliação detalhada em todas as instalaçÕes escolares para

identiÍcar focos de iníestação, tipos de pragas presêntes e áreas de risco

Rua Dr. Paiva/ no. 415 - Vlia l'4ota ' CEP: 63.140'000 - AssarélcÊ ' Fône: (Bg) 3515-1613
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Planejamento Estratégico: Desenvolvirnento de um plano de aÇão personalizado pâra cada unidadê
escolar, considerando as espêciflcidades e necessidades identificâdas na inspeção inicial;

Aplicação de Tratamentos: Utilizaçáo de métodos e produtos apropriados para a eliminaçáo efetiva
de pragas, incluindo insetos (como baratas, formigas, mosquitos), roedores, entre outros. 0s
tEtamentos deverão ser seguros, minimizando riscos à saúde dos alunos e funcionários;
Uso de Produtos Aprovados: Emprego exclusivo de produios quimicos registrados e aprovados
pelos órgãos reguladores competentes, assegurando a segurança e eficácia do tratamento;
Atendimento Emergencial: Disponibilização de serviÇo de atendimento êmergêncial para casos de
infestações agudas ou descobertas de novos focos de prâgas, garantindo uma resposia rápida e
eÍcaz;

. Conformidade com Normas Sanitárias: Assegurcr que todos os serviÇos prestados estelam em
conformidade com as normâs sanitárias locais e nacionais, garantindo a segurânça ê bem-estar da
comunidade escolar;

3.3 . DA EXEcUÇÂo Dos sERVtços
3.3.1 - Executar e acompanhar os serviços com o pâdrão de qualidâde, permanecendo o acoÍr]panhamento
por parte da empresa contratada dâ seguinte forma:
a) Agendamento Prévio: Os serviços de dedetização serão agendados em dalas e horários que minimizem o

impacto nas aiividades escolares, preÍerencialmente em peíodos de recesso ou Ínais de semana, garantindo

a seguÍança e o co]forto de alunos e funcionáÍios.:
b) Preparação do Local: Antes da aplicaçâo dos iralamenlos, as escolas receberão orientaÇões especiÍicas
sobre a preparaÇão dos ambientes, incluindo a remoção de alimentos, utensílios e objetos pêssoais das áreas

a sercm iraladasi
c) Aplicação dos Tratamentos: 0s procedimenios de dedeiização serâo realizados por equipe iécnica
qualiiicâda, utilizando equipamentos apropÍados para a aplicação segura e eÍcaz dos produtos

Medição dos SêÍviços:
a)C leios de Mediçâo:A medição dos serviços de dedetização será baseada na extensão das áreas iratadas

(em metros quadrados), na quantidade e tipo de lratamentos aplicados, e na eficácia dos resultados obtidos.

b) Relatórios de Atividades: Após cada intervenção, a empresa contlatada deverá fornecer um relatório

detalhado, incluindo as áreas trâtadas, os produtos e técnicas utilizados, e qualquer ocorlência relevante

durantê a execuÇão dos serviços.

4 - DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

4.1 - A opçâo pelo não parcelamento do objeto se deve aos seguintes motivos:

4.1.1 - As características do objeio a ser fornecido o caracterizarn como indivisível, com entrega a ser

realizada por único fornecedol, náo cabendo a suâ divisão em lotes/grupos ou parcelas

s . DA cLAssrFrcAçÃo Dos sERVtÇos E Dos REQUlslros DA coNTRATAÇÂo

5,1 - O objeto da contratação éclassificado como servlço comum, que podem ser objetivamente definidos por

padrões uiuais praticados no mercado, com base nos prêços ofertados e sem necessidade de avaliaçáo

especiâlizada, a contrataçâo selá realizada mediante dispensa de licitaçâo, em confoÍmidade com o disposto

rcL€i.f 14.13312021.

5.1.1 - Não será admitida a subcontratação para o fornecimento do objeio especiÍicado neste Terrno de

Referência.

5.1.2 - Não havêrá exigência da garantia da contratação do art 96 e seguintes da Lei n'14 133/21, porse

tratar de simples contràtação dos serviços listados no quadro/tabela constante neste Termo de Referência,

não havendo risco ou complexidade que justifique a exigênciâ de garantia de execuçâo,

5.2 - A presenle contrataÇáo visâ a prestação de serviços em Dedeiizâçáo, para atender as necessidades das

escoJas municipais, junto à Secretaria de Educação de Assaré.

5.2.1 - Os serviços contralados deverão ser prestados na sede da Conlratante e/ou conforme determina o

Termo de Referência, correndo todos os eventuâis custos relativos a passâgêns, hospedagem, conduçã0,

Rua Dr. Paiva, nô. 415 - Vila l,lota - CEP: 61.14ô'0N0 - Assar€/CÊ - Fone: (88) 3535-1613
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des ocamento, alimentação, seguros e dema s despesas necessárias à execuçâo dos serviços a expensas da

Contratada.

6 . DO MODELO DE ExEcUÇÃo ooNTMTUAL
6.1 - O lnicio da execução do objeto será após assinatura do contrato.

6.2 - A Contratada se obriga a cumprirtodas as mndiÉes e prazo fixados pela CONTMTANTE, âssim como a

observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a Íavorecer e garantiÍ a qualidade

do objeto.

6.3 - Além de outras decoÍrentes de normas legais e da nalureza da presente licitaçáo, sâo obrigaçoes da

Contratada:

6.3,1 - Exêcutar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçÕes e prâzos estabelecidos no edital, do

Termo Contratual, na proposta vencedora do certame e neste Termo de Relerência;

6,'1 2 - lvanter durante toda a execução do objeto coniratual, em compatibilidade com as obrigaÇões

assurnidas, todas as condições dê habilitação e quallficação exigidas na Leide Licltações;

61,3 - UtiLizar profssionais devldamenie habiliiados;

6,1,4 - Assumir inteira responsabi idade com todas as despesas diretas e indirela com as pessoas envo vidas

na execuÇão do objeto contratual, que nâo terão nenhum vinculo ernpregatíco corn a conÍataniei
6.4 - 0 recebimento dos servjços será efetuado nos seguintes termos:

6.4.1 Provisoriamente, para eÍeito de postêrior verificação da coníormidade

especifcação;
6 4.2 - DeÍinitivamente, após verificaçáo dâ qualidade e quantidade dos serviços,

pela sol,crlação e consequentemenle aceilaçã0.

7 . Do MoDELo DE GESTÃO DO CONTRATO

rdo mm as cláusulas avenqadas e as

i[@ü

dos serviços com a

pelo setor rêsponsàvel

nomas da Lei no 14.'133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução tolal ou

parcial

7 2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensão do contrato, o cronogrâma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cilcunstâncias medianle simples

apostila.
7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidadê e a contratada devem ser rêa!izadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admiundo-se o uso de mensagêm eletrônica parâ êsseÍim

1.4 - O 
-6rgao 

ou enudade poderá convocal representânte da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato

7.5 - A execuçào do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(js) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Leino 14.133, de 202'1, art 117,caDut)

7.6 - O íiscal do contraio acompanhalá a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condiçôes estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração'

7.6..t - O Íiscal do contrato anotará no hisiÓrico de gerenciamento do contÍato todas as ocorrências

relacionadas à execução do mesmo, mm a descíção do que for necessário para a regulaÍização das faltas

ou dos deíeitos observados.

7.62 - ldêntiÍicada qualquer inexatidão ou irregulaídade, o ílscal do mntrato emitirá noliÍicaçôes para a

correção da execução do conirato, determinando prazo para o feito

7.6.3'- O íscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situaÇão que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassern-sua competência para que adote as medidas necessárias e saneadoras se for

o ca§o,

7 6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contralo nas datas aprazadas, o íiscal

comunicârá o fato imediatamente ao gestor do contralo.

7.7 - O gestor do contrato acoÍnpanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(ls) do contralo' de todas as

ocorrências re acionadas à execução do contrato e as meddas adotadas, informando, se íor o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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7 8 - 0 Íiscal do contrato veriÍiÇará a manutenção das condiçÕes de habilitação da contratada, acompanhará o
ernpenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de âpostilamento e iermos adilivos,
solicitândo quaisquer documentos comprobatóÍios pertinentes, caso necessário.
7.8.1 - Caso ocorram descumpímento das obrjgações contraluais, o Íiscal do conlrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabiveis. ouando urtrapassa. a sua competéncia
7.9 - O gêstor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e Íisca izaçáo do
conÍato, contendo todos os regisÍos formais da execução no hlslórico de gerenciamento, a exemplo da
ordem de serviço/compra, do registro de ocorrênclas, das alterações ê das prorrogações contratuais,
elaborando relatóÍio com vistas à verifcação da necessidade de adequaÉes do contrato para fins de
alendimenlo da Ínalidade da adminislraçâo
7.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manulenção das condiçoes de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normalda liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de rlscos eventuais.
7.9.2 - 0 gestor do contrato emitirá documento comprobalório da avaliação realizada pelos fscais, quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com mençâo ao seu desernpenho na êxecuçáo
contratual, baseado nos indicadores objetivamente deínidos e aÍeÍidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo conslar do cadastro de aleslo de cumprimento de obígaçoes.
7.9 3 - 0 gestor do conlrato tomará provldências para a formalizaçáo de processo administralivo de
responsablllzação para Íins de aplicaçáo de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o aí. 158
da Lei n0 14.133, de 2021, ou pe o agente ou pelo setot com competência para tal, conforme o caso.
710 - 0 fiscal do conÍato comunicará ao gestoÍ do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
7.11 - A conlratada deverá manteÍ preposto aceito pela Administraçao para representá-la na execução do

contrato.
7.'11.1 - A indicação ou a manutenÇão do preposto da eÍrpresa poderá ser recusada pelo órgão ou enudade,

desde que dev d amente justlficad a, devendo a empresa designar outro para o êxercicio da aiivldade

8 . DO PAGAMENTO

8.Í - Preço

8.1.'1 - 0 valor total estimado para a contratação é de R$ 55.535,75 (cinqusnta e cinco mil, quinhentos e

trinta ê cinco reais e setenta e cinco centavos).
8.1.2 - No valor aclma estão incluídas todas as despesas ordinárlas diretâs e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenclários, llscais e
cornerclais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçã0.
8.2 - FoÍma de Pagamento

8.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancâria, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contralada.

8.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagament0.

8.3 - Prazo de Pagamento
8.3.1 - 0 pagamenio será eÍetuado no prazo máximo de alé 30 (hinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

8.3.2 - Considera-se ocorÍido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atesta. a

execuÇão do objeto do contrato
8.4 - Cond çõês de Pagamenlo
8.4 1 " A emlssão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeio da conlratação,
conformê disposto neste instrumento.
8.4 2 - 0 setor competentê para proceder o pagamênlo deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Falura apresentada
expressa os elementos necessáÍios e essenciais do documento, tâis como:
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a) o prazo de validade;
b) a dâia da êmissão;
c) os dados do contrato e do órgáo contratante;
d) o período respectivo de execuÇão do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventualdestaque do valor de retenÇões tributárias cabivels.
8.4.3 - Havendo ero na apresenlação da Nota Fiscal/Fâtura, ou circunstância que impêça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pâgamento iniciaÊse-á após a comprovação da regulaização da siiuação, nâo

acaffetando qualquerônus para a contratante;
8.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverà ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regula dadê

fiscal, constatada por meio dê consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oflciais ou à
documentação mencionada no art, 68 da Lei no 14.13312021.

8.4.5 - Previamente à emissão de nota dê empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulia paral

a) verificar a manuienção das condições de habilitaÇão exigidas na contratação;

b) identificar possivel razão que impeça a participaçâo em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indireias.

8.4.6 - Consiatando-se a situaÇão de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úieis, regularize sua situaçâo oui no mesmo prazo, apresente

sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a c téÍio da contratantê.

8.4.7 - Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considêrada improcedente, a coniraiante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplênciâ da

coniratada, bern como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentês e necessários para gaÍantir o recebimento de seus créditos.

8.4.8 - Persistindo a iÍregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rêscisão contlatual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a âmpla defesa

8.4.9 - Havendo a eÍetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão [ealizados normalmente, alé que se

dêcida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua siiuaÇão

8.4.10 - Quando do pagamenio, será efêtuada a reienção tributária prevista na legislação aplicável

8.4.10.1 - lndependentemente do perceniual de tributo inserido na planilha, no pagamenio serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.4.11 - À conÍatada regulamente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei ComplementâI no 123,

dê 2006, não sofrerá â retênção tributária quanto aos lmpostos e cont buiçoes abrangidos por aquele regime

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentâçáo de comprovação, por meio de documento

oÍicial, de que fâzjus ao Íatamento tdbutário favorecido previsto na referidâ Lêi Complemêntar.

9 . FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6o, lnciso /ülll, alinea'h" da Lei no

14.133t2021\

@rmeiodarealizaçãodeprocedimentodedispenSade
licitação, na forma escrita, regulamentada pelo Decreto Municipal no '14812023, de2'l de novembro de 2023

da piefeitura Municipal de Àssaréi CE e o critêrio se dará, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso ll

da Lei n.o14.133/2021, conforme o caso concreto), que culmlnará com a seleção da proposta de menor

preço, em atenção ao art.33, inciso. l, da Lei Fêderal no 14.1331202'l 
' 

desde que atenda as exigências

contidas neste Temo de Refelência e seus Anexos.

9.2 - O citério de julgamento adotado será o MENoR PREÇO, observadas as exigências contidas neste

Íermo de Refêrência e seus Anexos quanto às especiícações do objeto.

9,3 - Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:

9.3,1 - Contiver vícios insanáveis;

9.3.2 - Nâo obedêcer às especificaçÕes técnicas pormenorizadas no Aviso de Dispensa ê nesle Termo de

Referência ou em seus anexosi
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9.3.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo deÍnido para a
contratação;

I34 - Não tiverem sua exequibiridade demonstrada, quando exigido pela Administração da preÍeitura
lVunicipali

9 3,5 - Apresentar desconformidade com quaisquer ouiras exigências do aviso ou do Temo dê Rêferência e
seus anexos, desde que insanável.
9.4 - Para íins de julgamenlo das propostas será considerado o critério de mênor preço global, em caso de
empate serão aplicadas as disposiÇôes da Lei Fedenl no 14j33312I21.
9.5 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, obseruado o
disposto nesle Termo de Refêrência.
9.6 - As exigências de habilitação jurídica, Íiscal, social ê trabalhista são as usuais parâ a generalidade dos
objetos nas Contrataçoes Direta,
9.6.1 - A êmpresa/pêssoa física a ser contratada deverá apresêntar os seguintes Documentos, os quais serão
analisados quanto à sua autenticidade ê ao seu prazo de validade:

| - Habilitação Jurídica:
â)Ato consiitutivo, estatuto ou contraio socialem vigor, devidamente regisÍado na Junta Comercialda sede
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada
de documentos de eleição de seus administradores;
b) Registro comêrcial, no caso de empresa individual, devidamente regiskado na Junta Comercial da sede do
Liciianiel
c) lnsc ção do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diÍetoÍja êm
exercicio;

d) Decreto de auto zação, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ato de registro ou aulorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a aiividade
assim o exigir.
e) cédula dê identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
idenlificação em todo o território nacional;

ll . HabilitaÇões Fiscal, Social e TÍabalhista:
a) - a inscrição no Cadastro de Pessoas FÍsicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica {CNPJ);
b) - a inscrição no cadastro de contribuintes estadua! e/ou municipal, se houver, relativo ao domicÍlio ou sede
do licitanie, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;
c) - a rêgularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou

oulra equivalente, na forma da lei;

d) - a regularidade relativâ à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos

sociais instiiuidos por lei;

e)- a regularidade peranle a JusiiÇa do Trabalho;

0 - o cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art, 7o da ConstituiÇão Federal.

Ill - Qualificação Econômico-f inanceira
a) Ce(idão negativa de feitos sobre falência expedida pelo disÍibuidor da sede do licliante

lV - Qualificação Técnica:
a) - Comprovação de aplidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quaniidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a aprêsentaÇão de aiestado (s)

fornecido (s) por pessoa(s) juríd ica(s) de direiio público ou privado,

a. '1 - Nos casos de atestâdo êmitido por pessoa jurídica de direjto privado, este deverá ser apresentado com
firma devidamente reconhecida ern cartório competente ou acompanhado de documento de identiíicação do
signatário para confrontação da assinatura.
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a. 1.1 - Em havendo dúvida acerca dâ veracidade do documênto, o Agente de Contratação, poderá promover
diligência junto a emiientê, a fim de comprovar a veracidade dos Atestados de Capâcidade Técnica em
questáo, e:

l) - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da liciiantel
ll) - Constatada a não veracidade, a licitanie será inabilitada, sendo o fato encamlnhado à Assessoria Jurídica
da Prefeiturâ Municipal para que seja aberto processo administrativo, e comprovâdo o dolo, âplicadas as
sanções administrativas cabíveis, conforme a legislaçâo vigente,

v --Deglac§ocs:

a) Declaraçáo de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos dirêitos trabalhistas assegurados na Consiituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nomas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamenio de conduta vigentes na data de entrega
das propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quâdro de pessoal, empregados menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezêsseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art, 7"
da Consiituição Federal;
c) Declaração de que cumpre as exigências de rêservâ de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em leie em outras normas especíÍicas.
d) Declaração de quê atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma dâ lei;

9.7 - 0s Documentos que não tiverem prazo de validâde declarâdo no próprio documenlo, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, os reíeridos deverão ter sido emltidos há, no máximo, 90
(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação 0u, se emitidos por prazo indeterminado,
conforme legislaçáo do órgão expedidor.
9.7,1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os aiestados iécnicos e comprovações de

inscrições.

10 ' pAs oBRTGAÇÔES DA CoNTRATANTE (art. 92, X, Xr e XtV)

10,1 - São obrigações da Contratante:
10.1 .1 - Exigir o cumprimento de lodas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de

Referência e seus anexosi

10.1,2 - Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de ReÍerência;

10.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeio

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contraio e o cumprimenio das obigações pelo Contratado;

10.1.5 - EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

Íorma e condições estabelecidos no presente Contrato;
'10.1.6 - Aplicar ao Contratado sânçôes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
'10.'1.7 - Cienlificar o órgão de rêpresentação juridica para adoÇão das medidas cabíveis quando do

descumpdmento de obigâções pelo Contratado;

10.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadâs à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente plotelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.
10.1.8.1 - Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (Íinta) dias para decidir,

admiiida a prorrogação motivada por igual periodo.

10,2 - A Administrâçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
lerceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de sêus empregados, prepostos ou subordinados.
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11 . DAS oBRlcAÇOES DO CONTRATADO (art. 92, xtv. XVt e XV[)

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita
execuçâo do objeto, observando, ajnda, as obrigaçôes a seguir disposlas:
11.1,1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bêm como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responóabilidade a Íiscalização ou
o acompanhamênto da êxecução contratual pelo Contratante, que Íicará autorizado a desconlár dos
pagamentos devidos ou dâ garantia, caso exigida, o valor correspondênte aos danos sofridos;
'11 1,2 - Quando nâo for possivel a veriíicação da regularidade no sistema de cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa conlratada deverá ênvlar a contÍatante os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União:
3) certidões que comprovem a regularidade peÍanle a Fazenda Estadual ou Dislital do domicílio ou sede do
contratado;

4) Cert.dão de RegulaÍidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDTT
11.1.3 - Responsabilizar-se pelo cumpímento das ob gaçÕes previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demaís previstas em legislação especíÍicã, cuja
inadimpiência não transÍere a responsabilidade ao Contratanie;
11.1.4 - Comunicar a contratante, no pnzo de 24 (vinle e quairo) horas, qualquer ocorrência ânomal ou
acidente que se verifique no local da execução do objêto contraiual.
11.1.5 - Paralisar, por determinâçáo do Contratante, qualquer atividade que não esieja sêndo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em sco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
1'1.1.6 - l\,'lantêr duranle toda a vigência do contraio, em compâtibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidâs para habiliiação na licitação, ou pala qualificação, na contratação diretaj
11.1.7 - Guardar sigilo sobre todas as infomaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
1 1.1.8 - Arcar com o ônus decorrentê dê eventual equívoco no dimensionamento dos quântitativos de sua
proposta, inclusive quanio aos custos variáveis decorrentes de fâtores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmenle em sua proposta não seja saiisfatório para o aiendimento do
objeto da contratação, exceio quando ocorer algum dos eventos anolados no art. 124, ll, d, da Lei n" 14.133,
de 2021.
1'1.1.9 - Cumprir, além dos postulados legais vigêntes de âmbito federal, estadual ou municipal, as nomas de
segurança do ContÍatante.

12 . INFRAÇÕES E SANçÓES ADMINISTRAIIVAS (ATI. 92, XIV)

12.t - Comete irÍralaM 2021. o Conkatado quê:

a) der causa à inexecuÇão parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse colelivo;
c)der causa à inêxecução total do contralo;
d) deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame;
e) não manter a proposia, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

0 não celebrar o contraio ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua propostaj
g) ênsejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou comêler fraude de qualquer natureza;
k) pralicar atos ilícitos com vistas a frustraros objetivos da contralação;
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l) praticar ato lesivo previsio no art. 50 da Lei no 12.846, de 1. de agosto de 2013.
12.2 - Serfu aplicadas ao responsável pelas iníraçôes administrativas acima descrilas as seguintes sanções:
l) Advertência, quando o Conlralado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se iustiÍicar
a imposição de penalidade mais grave (an. 156, §20, da Lêi);
l) mpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condulas dêscritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do

subitern acima deste Contrato, sempre que não se justiíicar a imposigão de penalidade mais grave (art 156,

§40, da Lei);
lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contralar, quando praticadas as condutas descÍitas nas alineas
h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justiÍlquem a
imposição de pena idade mais grave (ad. 156, §5., da Le )
lV) [/ultai (1) moratória de 1 0/o (um por cento) por dia de atraso iniuslificado sobre o va]or da parce a

nadimpllda, até o limile de 30 (trinta) dlas; (2) compensatória de 10% (dez por cenlo) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de
inexecução parcialt

12.3 " A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação iniegraldo dano causado à Contratante (art, 156, §90)
12,4 -Todas as sanÇÕes prevrslas nesle Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §7").
12.4.1 - Antes da aplicação da mulla será facultada a defesa do inleressado no prazo de 15 (quinze) dias
úleis, contado da data de sua intlmação (art. 157)
124.2 - Se a multâ aplicada e as ndenlzaçÕes cabiveis forem superiores âo valor do pagamento

eventualmente devido pela Conlratante ao Contratado, alóm da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada ludicialmente (ârt. 156, §80).
12.4.3 - Previâmente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo Ínáximo de 30 (trinla)dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.
125 " A aplicaçâo das sançÕes realizar-se-á em processo administratvo que assêgure o contraditório e a
ampla defesâ ao ConÍatado, observando-se o pÍocêdimento previslo no caput e parágrafos do aÍi. 158 da Lel

n0 14.133, de 2021, parc as penalidades de impedimento de licitar e conlralar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contÍatar.
12.6 - Na aplicação das sanções serào considerados (art. 156, §1"):
a) a nalureza e a gravidade da nfração cometida;

b) as peculiaridades do caso concrelo;

c) as circunstâncias agravântes ou aienuantes;

d)os danos que dela provierem paÍa a Contratante;

e) a implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e oÍienlações dos

órgãos de controle.
12,7 " os atos previstos como lnfrações administrativas na Le n0 14 133, de 2021, ou em outtas leis de

llcitaÇões e contÍatos da AdÍninistração Pública que também sejam tiplficados como atos lesivos na Lei n0

12.846, de 2013, serão apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos aulos, observados o rito

procedimental e autoridade competenle definidos na reíerida Lei (art. 159)

12.8 - A personalidade jurídica do Contrâlado poderá ser desconsldelada sempre que utilizada com abuso do

direito para faciitar, encobrlr ou dissimular a prática dos atos illcitos prevlstos nestê Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, iodos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa iuridica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa iuridica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relaÉo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em lodos os casos, o conlraditórjo, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia

(art. 160)

12.9 - A Contralante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da dala de aplicaçâo da

sanção, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para fins de

Rua Dr. Paiva, nô. 41 5 - Vila l,4ôra - CEP: 63.140,000 , Assaró/CE Fone: (gB) 3535,161.]
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), lnstituídos no âmblto do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.10 - As sanções de impedimenlo de licitar e conhatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lel n0 14.133/21.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13 1 - As despesas do(s1 fu pr;os.
previstos nas seguinles dotaÇoes orçame1táÍias:

0rqão Unid. Orc.
05 05 12 365.0431 2 026.0000 3 39039 00
05 05 12 361.0423 2 018.0000 3.39039.00

14. D0 F0R0
14.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do prêsente contrato é o da Comarca de
Assaré - CE.

,I5 . DAS DI ôEs GERATS

15.1 . DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
15.'1.í .Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a sêr conÍâtado, não havendo
necessidade de requisitos complementares, pactuaÇão de niveis de sêrviço ou análise rnais detida quanto à
existência de soluções alternativas, foi dispensada da insirução a elaboração de Estudos Técnicos
Preliminares.
15.2 - Lembramos ainda que o IVlunicipio de Assaré regulamentou através do Decreto Municipal n0 148/2023,
de 21 de novembro de 2023, que tratâ sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares - ETP, pâra a

aquisição de bens e a contrataçâo de serviços e obras, no âmbito l\rlunicipal, sobrê o ETP, faculta a reallzaçáo
de estudos técnicos preliminarês nos câsos de dispensa de licitação por baixo valor, conÍorme previsto no Art.
75, incisos I ê ll da Lei Federal n" 14.133/2021.

Decreto Municipal n" 14812023, de 21 de novembro
de 2023.

Art. 18. Em âmbito municipal, a eLaboração do Estudo
Técnico Preliminar será:

lll - dispensada na hipótese do inciso lll do art. 75 dâ Lel

n0 14.133, de 2021, e nos casos de pronogaÇÕes dos

contrâtos dê sêrviços ê fornecimentos contínuos.;

15.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboraçáo do ETP nos casos de dispensa de licitação, da baixa

complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o êsiudo técnico prêliminaÍ no presente caso.
í5.4 O procedimenio encontra-se divulgado no Sitio eletrônico da Prefeitura lvunicipal
(www.assare.ce.qov.br). No caso de todos os fomecedores Íes1ârêm desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

15.4.'l . Republicaro presente aviso com uma nova data;
'15.5. Valerse, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa dê preços quê serviu de base ao
procedimento, se houver, privilêgiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas
às condições de habilitação exlgidas,
15.6 . No caso do subitem antedor, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
15.7 - Fix prazo para que possa haver adêquaçáo das proposlas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

Ruà D.. paiva, no. 41.5 - Vita [4ora , CEp: 63.140,000 - AssarólcE , Fone: (88) 35]5-1613
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'15.8. As providências dos subitens acima poderão ser ulilizadas se não houver o comparecimento de
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)
15.7' Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer naiurcza pelos fornecedores, cujo prazo não
consie desle instrumenio de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado feio agente
competente da Administraçâo na rêspectiva notificação.
'15.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observaráo o horá o localdo Municipio,
inclusive para contagem de tempo relativa ao procedimento.
15.9 - No julgamento das propostas e da habititaÇão, a Adminisiração poderá sanar eros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos ê sua validade jurídica, medianle despacho
fundamentado, regisÍrado em ata e acessível a iodos, atribuindo-lhes validadê e eÍicácia para fins de
habilitação e classificaçã0.
15.í0 . As normas disciplinadoras deste lnstrumento de Conlraiação Direta serão semprê interpreÍadas ern
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
AdministrcÇão, o princípio da isononia, a finalidade e a segurança da contratação,
'15.10 . 0 plestador do serviço assume todos os custos de preparação e apresentaçâo de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por essês custos, independenlemênte da condução
ou do resullado do processo de contratação.
'15.11- Em caso de divergência enire disposições deste lnsirumento dê Contratação Direta e de seus anexos
ou demais peças que compÕem o processo, prevalecerá as deste lnstrumento.
'15.12. Poderá a Prefeiturâ l!y'unicipal de Assaré revogar o presenie lnstrumênto de Contratação Direta, no
todo ou em parte, por conveniência administraiiva e interesse público, decorrente de falo superveniente,
dêvidarnente justiÍicado.

15.13 . A Prefeitura lilunicipal de Assaré deverá anular o presênte lnstrumento de ContrataÇão Direta, no todo
ou em parfe, semprc que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocâçâo.
15.14. A anulação do lnstrumento de Contratação Diretâ, não gera direito à indenização, ressalvada o
disposio no paÉgraÍo único do Art. 71 da Lei Federal n0. 14.1 33/21.
'15.15. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

decorrente dê fato superveniente e aceito pela Prefeitura lvlunicipal de Assaré.
'15.16 . Em caso de manifêstâçáo de desistência do fornecedor fica caracierizado descumprimento total da(s)

obrigação(Ões) assumida(s), sujeitando-o às pênalidades legalmente estabelecidas e à imêdiâta perda da
garantia de proposla, caso haja, em favor do órgão ou entidadê licitante, conforme estabelecido no Art. 90 §
5" da Lei Federal n' 14.133/2021.
15.'17 - Salientamos que se porventura alguma siiuação não prevista neste lnstrumenio de Contrataçáo Direta

ocorrer, todas as consequências de sua exislência serão regidas pela Lei Federal n' 14.133/202'1.

16. DOS ANEXOS

16.1 . São partes integrantes do presente Íermo de Referência os seguintes Anexos:
Anexo l- l\/lodelo de Proposta Comercial,
Anexo ll- lvlodelo de Declarações.
Anexo lll - l\Iodelo de l\,linulâ do Conlrêto.

AssaréioE, 08 de abril de 2024.

Rodrigues da Silva
(a) de Despesâ

Secretaria Municipal de Educação

Rua Dr. Palvn. nó. 415 - V;a l,loia - C:P: 63.140,000 - Assaré/CÊ - Foner (88) :535-1613
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ANEXO I

MoDELo DE PROPOSTA DE PREÇOS
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PROPOSTA DE PRECOS

A Preíeitura [4unicipalde Assaré, Estado do Ceará.

Pela presente declâramos inteira submissão aos preceilos legais em vigor, especialmente os da Le Federal
n".14.13312021, ben como às cláusulas e condiçÕes do Processo de Dispensa n. 2024.04 08,1.

Declaramos que não ocorreu Íalo que nos impeça de participar do rnencionado Processo de Dispensa de
Licitaçã0.

DeclaÍamos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tÍibutos,

impostos, conÍibuiçÕes Íiscais, paraÍscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de teÍceiros, que

incidam direta ou indiretâmenle no vâlor dos serviços colados quê venham a onerar o objeto desta

conlratagão.

Assumimos o compromisso de bem e iielrnente fornecer os serviços especiÍicados no Termo de ReÍerência,
caso sejamos vencedor(es)do presentê Processo de Dispênsa.

Obieto:Contratação de emprcsa especializada paÍa prestação de serviços especializados em Dedetização,
para atender as necessidades das escolas municipais, junto à Secretaria dê Educação de Assaré/CE,

conforme especiflcaçóes apresenladas abaixoi

LoTE/GRUPO ÚNICo

Item EspeciÍicaÇão unid. Quant. Valor Unitário VrlôrTotál
01

Total

O va or tolâl dâ proposta é de R$ ... ..... ....... .... . (.., . ....).

Va idade da Proposta:60 (sessenta)diâs.

IDENTIFIcAçÃo DA EMPRESA
EmpÍesa: ....................... ....

CNPJ: .. . ...............
E'de'eço: ...............

Te]efoner.................... .....e-mail:

INDIcAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Representante Legal: ..

CPF:

Assinatura do Proponente

Data

RudDr.Parva.nô.415-VraÀ4ora.CEP:63.140000-Âssare/CE-Fone(88)1515-t613
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ANEXO II

MODELO DECLARAÇOES

Rua Dr. paivà. nô. 415 - Viia l.{oia - CEP: 63.140,t00 - AssaúCE - Fonê: (SB) 3535-1613
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DECLARACOES

Dispensa no 2024.04.08.1.

A empresa ,................ inscritâ no CNPJ (N/.F.) sob o no ..........................., por intermédio do
seu represenlante legal, o S(a)................................ portado(a) da Carteira de identidade n0 .

e CPF n0..........................................., DECLARAqUe:

a) A proposta emnômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nâs leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coietivas
de irabalho e nos termos de ajustamento de condutaj

b) Não possui em sêu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabaLho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz a paílr de 14 (quatorze) anos, nos termos do inclso X/ülll, do Art. 7o da Constituição Federall

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabililado da Previdência

Social, previstas em leie em outrâs norÍnas especlflcas:

d) Atende aos requisitos de habilitâção, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei.

Local e dâta

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

{PREFERENCIALMENÍE EM PAPEL TIMBRADO DA LICIÍANTE)

Ruâ Dr. Paiva, no.415 - V,la Mora ' CEP: 63.140,000 - Assâré/CÊ - Fo.le: (88) 3535-1613
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ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

R!à Dr. Paiva. nô. 415 - Vilà t4ota - CEP: 63.140,000 - Assn.e/CE - toner (88) 3535,1613
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si fazem o l\/lunicipio de Assare/CE, através
da Secretaria l\.4unicipal de Educaçâo e a empÍesa
.........,,........................, para o íim que nele se declâra.

0 MUNICÍP|o DE ASSARÉ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNpJ/N,4F
sob o n.0 07.587.983/0001 -53, através da Secretaria l/unicipal de Educação, neste alo rêpresentada por
seu(sua) ordenado(a)de Despesas, o(a) S(a), Noemita Rodrigues da Silva, residente e domiciliado(a) nesta
Cidade, apenas denominado de CONTMTANTE, ê de outro lado .........................................., estabelecida na

...,,......, inscrita no CNPJ/IVF sob o n.o,,,.,.........................., neste ato representadâ
por ...........,.................. portado(a) do CPF n0 ..............,..,,................, apenas denominada de
CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Dispensa n" 2024.04.08.1, en
confomidade mm as disposiçôes contidas na Lei Federai no. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as
cláusulas e condiçÕes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÀo LEGAL

aplicável, devidamente homologado/autorizadopelo(a)S(a). Noemita Rodrigues da Silva, ordenado(a) de
Despesas da SecretaÍra l\,4unrcipal de Educaçáo.

ctÁusuu secuHoe. Do oBJETo
21-0 presente lnslrumênto tern porobleto a ..., na Íoma d scrimlnada no quadro

abaixo

Item Especificaçâo Unid. Qtde. Illarca VâloÍ lJnitá o ValorÍotal

Total

2.2 - São anexos a este inslrumento e vinculam esta contrataÇão, independentemente de transcriçáo;

2.2.1 - 0 Termo de Referênclâ que embasou a contmlâção;

2.2.2 - 0 Aviso de Dispensa de Licitâção;
2.2.3 - A Proposia da Contratada;
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCEtM . DA vtcÊNctA E pRoRRoGAçÂo

3.1 - 0 prazo de vigência da contratação e de '12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de

2021.

cLÁusuLA euARTA. Dos MoDELos DE ExEcuÇÁo E DE GEsrÃo CoNTRATUAL

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a esie Contrato.

cLÁUSULA QUARTA. DA SUBcoNTMTAÇÃo

@
cLÁusuLA sExrA. DA oRtGEM Dos REcuRsos
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oíundos do Tesouro iVunicipal, previstos na
seguinte Dolação 0rçamentárial

Rua Dr. Palva, nô. 415 - Vla l4oia'CEP: 61.140,000 - Assa6/CE - Fone: (88) 3515-1613
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Orgão Projeto/Atividade Elemênto de Despesa

cLÁusuLA sÉTtNtA. Do PAGAMENTo

7.1 . Prêço
7.1.1 - 0 valor total do contraro é de ..................
7.'1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias direias e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive idbutos e/ou impostos, encargos sociais, lrabalhistas, previdenciários, Ílscais e
comeÍciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
7.2 . Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

conente indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.3. Prazo de Pagamento
7,3,1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (hinta) dias, conlados do recebimento da

Nota FiscaliFatura.

7.3.2 - Considera-se ocorddo o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgáo contratante atestal a

execução do objeto do contrato.

7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Flscal/Fatura será precedida do recebimento deÍlnitivo do objeto da conÍatâção,

conforme disposto neste inshumento.

7.4.2 - 0 seior competêntê para proceder o pagamento deve veriíicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elemenlos necêssários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e)ovalorapagar;e
0 eveniualdestaque do vâlor de retenções tributárias cabiveis.

7 4.3 - Havendo êrro na apresentaÇão da Nota FiscaliFatura, ou circunstância que impeÇa a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado aié que a contratada providenciê as medidas saneadoras Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acaretando qualquer ônus para a contratantei

7.4.4 - A Noia Fiscal ou Fatura deveÉ ser obrigato amente acompanhada da comprovação dâ regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios êletrônicos oficlais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à êmissão de nota de empenho e a cada pagamento, a AdminisÍação develá reâlizar

consulta para:

a)verificar a manutenção das condiçôês de habilitaçáo exigidas na contrataçáo;

b) identificar possívei razão que impeça a parlicipação em licitação, no âmbito do órgáo ou entidade,

proibiÇão de conÍatarcom o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas

7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será plovidenciada sua notiÍlcação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresenie

sua defesa. O prazo poderá sel prorrogado uma vez, por igual período, a critéÍo da contratante

7.4.7 - Não hâvendo regularização ou sêndo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanlo à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamênto a ser efetuado, para que sejam acionados os mejos

pertinentes e necessários pâra garantiro recebimento de seus créditos.

Rua Dr. Paivà, nô. 415 - Vila l4oia - CaP: 63.140't00 - Âssãre-lcE ' Fone: (88) 3535'1613
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7,4.8 - Pêrsistindo a inegularidâde, a contratante dêverá adotar as medidas necessáriâs à rescisão contratual
nos autos do processo administraiivo cofiespondente, assegurada à contratada a ampla defesa,
7.4.9 - Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pêla rcscisão do contralo, caso a conhatadâ não regulaize sua situaçáo.
7.4,10 - Quando do pagamenlo, será eíetuada a reienção tributária previsia na legislaçâo âplicável,
7.4.10.1 - lndependentementê do percentual de tributo inserido na planilha, no pagâmento serão retidos na
fonie os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos temos da Lei Cornplementar no 123,
de 2006, não soírerá a retenção tributária quanto aos irnpostos e coniribuiçõês abrangidos por aquelê rêgime.
No enianto, o pagamento ficará condicionado à apresentaÇão de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamênto tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cLÁusuLA otrAVA. Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EeutLiBRlo EcoNôMIco.
FINANCEIRO

8,'l - 0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orÇamento estimâdo.
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mêdiante a âplicação, pelo

contratante, do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obdgaçÕes iniciadas

e concluidas após a ocorrência da anuâlidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínirno de um ano será contado a partil dos
eieiios financeiros do último reajuste.

8.4 - No caso de aÍaso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contralante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão Logo seja

divulgado o Índice dêÍinitivo.
8.5 - Nas aferiçÕes finais, o indice uiilizado para reajuste será, obígatoriamente, o deÍnitivo.
8.6 - Caso o índicê estabelecido para reajustamenio venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser deteminado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência dê prêvisão legal quanto ao índice substituto, as pades elegeráo novo índice oíicial, para

reajustamenlo do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O rcajuste será realizâdo por aposlilâmento, conforme previsão do Art. 136, da Lei '14.133i2021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relaÇão que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Adminislrâção para a jusia remuneraçáo do Íornêcimento, desde que

objetivando o rcêstabelêcimento do equilibrio econômicoJinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, reiardadores ou

impeditivos da execução do ajusiado, ou ainda, em caso de forÇâ maior, caso fortuito ou faio do príncipe,

configurando álea econômica êxtraordinária e exlracontralual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.133/2021, devendo serformalizado através de ato administrativo.

8.10 - O pedido de reestabelêcimento do equilibrio econÔmico-financeiro deverá se[ fomulado duranie a

vigência do contrato e antes dê êventual prorrogaçáo nos iermos do art. 107 daLei n" 14.13312021.

eúUSULA NoNA. DAs OBRIGAçÓES DA CONTRAÍANTE

9.1 - Exigir o cumprimenio de todas as obrigações assumidas pela Contraiada, de acordo com o futuro

contratoi
9.2 - Disponibilizar a inÍraestrutura e material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho,

necessário ao bom dêsempenho da Equipe Técnica da Çontratâda, assim como as demais providências de

nomeações e designações dos fiscais e geslores de coniratos que serão auxiliados pela contratada;

9.3 - Notificar a Contralada, por escrito, sobre vÍcios, defeilos ou incorreções veriÍicadas no objeto fornecido,
para quê seja por êle substituído, reparado ou corrigido, no total ou em pârte, às suas expensas;
9.4 - Acompanhare Íscalizar a execução do fuiuro contralo e o cumprimento das obrigaçóes pela Contratâda;
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9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art, 143, da Lei n" 14.13312021;
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condiçôes estabelecidos neste Termo de Reíerência e no futuro Conirato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na leie no futuro Contrato:
9.8 - Cientificâr o Orgào competente para adoÇão das medidas cablveis, quando do descumprlmento de
obrigações pela Contratada;
9,9 - Explicitamênte emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamações relaclonadas à execução do
Contraio, ressalvados os requeÍmentos mâniÍestamente impertinentes, meramente protelaiórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do prolocolo do requerimênto,
para decidir, admltida a pronogação por igual período, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabêlecimento do equilíb o econômicoJinancêiro feilos pela

coniratada, no pÉzo máxlmo de 15 (quinze) dias úteis;

9.'11 - A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

lerceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁU§ULA DÉcIMA " DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o código de Defesa do

Consumidor (Leino 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinie ê quaho) horas que antecede a prestação dos

serviÇos, os motivos que impossibilitem o cumprimento destes, com a devida comprovação,

'10.3 - Atender às determinaÇões Íegulâres êmitidas pelo íiscal ou gestor do contrato ou auto dade superior

(art. 137, ll, da Lei n' 14.133, de 202'1) e prestaÍ todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, cordgir, remover, reconsiruir ou substituir, às suas expensas, no iotal ou em parte, no prazo

flxado pelo Íscal do contrcto, os serviÇos nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreçôes resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

'10,5 - ResponsabilizaÊse pelos vícios e danos decorentes da execução do obieto, bêm como por todo e

qualquer dano causado à Administlação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a flscalizaçâo ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, quê ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondenie aos danos sofridos;

10.6 - Entregar ao seior responsável pela flscalizaçâo do contrato, junto com a Nota Fiscal para flns de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regula dade relativa à Seguridade Social; 2) ceriidão

conjunta relativâ aos tribuios federais e à Divida Aiiva da União; 3) certidÕes que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regula dade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não tlansfere a

responsabilidade âo contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.8 - comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocoÍrência anormal ou acidente que se

veriíque no localda execução do objeto contratual;

10.9 - Paralisar, por detêminação dâ Contratantê, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - [Ianter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidâde com as obrigaçôes assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação;
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10.1'l - Cumprir, durante todo o período dê execuçáo do contralo, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservâs dê

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n0 14.133, de 2021);

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refêre a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preenchêram as reieridas vagas (art. 116, parágrafo único, da
Lei no 14.133, de 2021);

'10.13 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormações oblidas em decorrência do cumprimenio do coniralo;

10.14 - Arcar com o ônus dêcorrente de eventual equívoco no dimênsionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanlo aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmenle em sua proposta não seja salisÍatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceio quando ocorrer algum dos eventos anolados no art. 124, ll, d, da Lei n0 14.133,
de 2021;

10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigenies de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de
segulança da Contratanle;

10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimênto âdequados, ao perfeito

cump menio das cláusulas do conÍato, íornecendo os maieriais, equipamentos, ferramentas e utensilios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão alender às recomendaÇões de boa técnica e a
lêgislação de regência;

10.17 - Oíentar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuÇão do futuro conhato;

10.18 - Conduzir os trabalhos com esiita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinâçÕes dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamenie, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos rnétodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumenio congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

aprendiz para os maiores de quaioze anos, nem permitir a utilização do tÉbalho do menor de dezoito ânos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA DÉcrMA pRrMErRA. DAs TNFRAçôEs E sANÇÕEs ADM|NrsTMTtvAs
It.l - Com
1 1 . 1 . 1 - Deixar de êntregâr a documentaçáo exig id a para o processoou n ão entlegar q ualquer docu mento q ue

tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

1'1.1.2 - Salvo em decorréncia de fato superveniente, devidamenie iustificado, não mantiver a proposta em

especialquando:
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamenio da proposta quando êxiglvel;

c) Pedir para ser desclassiÍcado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apreseniar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍlcaçôes do instrumênto convocatório;
'11.'1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida parâ a coniratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua prcposta;
'11.1.3.'1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando íor o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceiiar ou rctirar o instrumento equivalenie no prazo estabelecido pelâ AdministraÇão;

11.1.4 - Apresentar declaração ou documeniação falsa exigida parã o processo ou preslar declaração falsa

durante o trâmitel
11.1.5 " Fraudaro processo;
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'11.1,6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza, em especiaÍ quandor

a)Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberâdâmente a erro no julgamento;

c) ApresentaÍ amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitaçâo dê amostrasl
11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

11,1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 2013;
11.2 - Com fulcro na Lei n0 14.'133, de 2021, a Administrâção poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
concorrentes e/ou adjudicâtá os as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:
11.2.1 - Advertência;
11 .2.2 - Mrlla;
11,2,3 - lmpedimento de licitar e contratar e;
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contÉtar, enquanto perdurarem os motivos detêrminantes
da punição ou ate que seja promovida sua reabiliiação perante a própria autoridade quê aplicou a penalidade.

11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
1 1.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.3.2 - As peculiaridades do caso concrcto;
11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.3.4 - 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;
1'1.3.5 - A implantação ou o aperfeiqoamento de programa de integridade, confome nomas e o entações

dos órgãos de controle.
11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 300/0 incidênte sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinia) dias úteis, a coniar da comunicaÇão oficial.

11.4.'1 - Para as infrações previstas nos itens 11 .1.1,11.1.2 e 11.1.3, a nulta será de 0,5% a '15% do valor do

contrato.
11.4.2 - Para as inÍraçoes previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 1'1.1.8, a mulia será de 15% â

30% do valor do contralo.

11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declalação de inidoneidade para licitar

ou conlratar poderão ser aplicadas, cumulativamenle ou ná0, à pênalidade de multa.

11.6 - Na aplicaçâo da sanção de multa será facultada a defesa do interêssado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, mntado da data de sua intimação.

11.7 - A sanção de irnpedimento de licitar e contraiar será aplicada ao lesponsável em decorrência das

infraçÕes administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.'1,3, quando não se justiÍlcar a imposiçâo

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Adrninistração Pública

direta e indireta do ente Íêderativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em deconência da prática das infraçóes dispostas nos itens 11,1,4, 11.1.5,11.1.6,11.1.7 e 11.1.8, bem como

pelas inÍraÇões ad ministrativas previstas nos itens 1 '1 .1 , 1 , 11 .1 .2 e 11 1 .3 q ue justifiquem a imposiçáo de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e conÍIatar, cuja duração observará o prazo

previsto no ari. 156, §5o, da Lei n0 14.133/2021.

11,9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ala de regislro de preÇo, ou em

aceitar ou rctirar o instrumento equivalenle no prazo estabelecido pela Adminishaçáo, descrita no item

11.1.3.1., caracterizará o descumprimento toial da obrigação assumida e o suieitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgâo ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do ad. 45, §40 da lN SEGESiME n0 73, de 2022.

1'1.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de iÍnpedirnento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar demandará a instaulação de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores pÚblicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de'15 (quinze) dias úteis, contado da datâ dê sua intimação,
apresentar dêÍesâ escrita e especiflcar as provas que pretenda produzir.
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11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaÇão das sançÕes de advertência, multa e
impedimento de liciiar e coniratar, conlado da data da intimaÇão, o qual será dirigido à autoÍidade que tiver
proferido a decisáo recoffida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua molivação à autoridade supeior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte)dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12 - Cabetá a apresentaçáo de pêdido de reconsideração da aplicação da sanção de declaraÇão de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 {quinze) dias úteis, conlado da data da iniimação, e
decidido no prazo máximo dê 20 (vinte)dias úleis, contado do seu recebimento.
11.13 - 0 recurso e o pedido de reconsiderâçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
quê sobrevenha decisão Íinalda autoridade compêtente.
11.14 - A aplicação das sanções previstas neste inslrumento não exclui, em hipótese ãlguma, a obrigação de
reparâção integral dos danos causados.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DA GAMNTIA DE ExEcUÇÃo

oLÁUSULA DÉcIMA TERcEtRA. DA EXTINÇÃo CoNTRATUAL

ts
ântes do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obÍigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigênciâ Íicará prorrogada até a

conclusão do objeio, caso em que deverá a Administração providencial a readequação do cronograma Ílxado
para o contrato.
'1 3.2. 1 - Qu ando a não conclusáo do conllato referida no iiem anteriol decorrêr de cu lpa da contratada:

a) FicaÉ ele constituído em mora, sendo]he aplicávels as respectivas sançôês administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pêla êxtinção do conirato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a coniinuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual develá ser formalmenie motlvada nos presentes

autos, as siluaçôes prêvistas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegulados o contraditório e a ampla

deÍesâ, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - Dos cAsos oMlssos

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas

na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e pincípios gerais dos contratos

cLÁusuLA DÉclMA autNTA . DAs ALTEMçôES CoNTRATUAIS

@ados arts. 124 e seguintes dâ Lêi n014.133,

de 2021.
15.2 - A Contratâda ê obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuâis, os acréscimos ou supressões

que se flzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
'15.3 - As alteraçÕes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contraio podêm ser realizados por simplês aposiila,

dispensada a celebraÇão de Íermo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021

CLÁUSULA DÉoIMA sExTA. DA PUBLICAçÃO

16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacionai de Conlralações Públicas

(PNCP), na forrna prevista no a(. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oÍcial na lntemet,

em alenção à Lei no. 12.527,de2011.
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cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA. Do FoRo
17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comalca de

Assaré/CE, sendo este o foro eleilo para dirimir os litígios que decolrerem dâ execução deste Têrmo de

Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1", da Lei n' 14.133/21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elâs celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
juridicos e legais efeitos.

AssaÍé/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA
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